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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 177/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 262/2024 

 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 

MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP, CNPJ Nº 05.802.877/0001-10, órgão gerenciador, com 

sede na Rua Orquídeas, n° 489, Bairro Flor de Minas, no Município de São Joaquim de 

Bicas, Estado de Minas Gerais, CEP 32.920-000, a seguir denominado ICISMEP, neste ato 

representado por seu Diretor Institucional Sr. Eustáquio da Abadia e MHEDICA SERVICE 

COMERCIO E MANUTENÇÃO LTDA, com sede na Rua das Canoas, n° 765, andares 01 e 

02, sala 302, Bairro Estrela do Oriente, no Município de Belo Horizonte- MG, CEP: 30.580-

040, Fone (31) 3214-2620, e-mail poliana@mhedica.com.br, inscrita no CNPJ sob o n.º 

08.245.855.0001-94, Inscrição Estadual n.º 0010346850070, neste ato representado por sua 

sócia Sra. Stefanie Sorbello inscrita no CPF sob o nº 064.045.669-31 e portadora da 

Carteira de Identidade n° 14394539 nos termos do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

observadas, ainda, as disposições do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 177/2023, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 134/2023, do tipo menor preço, para registro de 

preços, regido pela Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais 

disposições legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão, resolve registrar os preços da empresa acima citada, de acordo 

com o item disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as condições do 

Edital que integram este instrumento de registro, mediante as condições a seguir situadas: 

1 DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 

equipamentos médico-hospitalares, incluindo a instalação, com os devidos laudos de 

calibração, além do fornecimento dos acessórios para o funcionamento individual de 

cada tecnologia. 

2 DA VALIDADE DA ATA 

2.1 Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua publicação, vedada sua prorrogação. 

3 DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O gerenciamento desta Ata caberá à Administração e Gestão (Intendência) do 

Consórcio Público ICISMEP. 

4 DAS QUANTIDADES ESTIMADAS PARA CONTRATAÇÃO E DA PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA  

4.1 Estima-se que as aquisições decorrentes deste registro de preços poderão atingir as 

quantidades apresentadas no quadro do item 4, durante a validade da Ata.  
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4.2 As despesas decorrentes da contratação, referentes ao órgão gerenciador, correrão 

por conta das dotações orçamentárias nº 4.4.90.52.00.1.02.01.10.302.0003.2.0002, 

4.4.90.52.00.1.03.02.10.302.0003.2.0006, 4.4.90.52.00.1.02.07.10.302.0003.1.0002 e 

4.4.90.52.00.1.02.07.10.302.0003.1.0003. 

5 DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços das primeiras empresas colocadas registrados na presente Ata encontram-

se indicados no quadro abaixo: 
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BOMBA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA -  Bomba de infusão volumétrica de líquidos linear 
(drogas e nutrientes), universal e portátil. Tela de no mínimo 3’’ polegadas. Vazão de 0,1 a 
1200 ml/h. Alimentação elétrica energizada internamente por bateria de lítio de com no 
mínimo 4 horas de autonomia (ou superior), e alimentação 110/220 bivolt automático. A 
vazão com a função bolus ativada deve ser de 999,0 ml/h. Quanto ao volume total a ser 
infundido, este deve ser de 0,1 a 9.999 ml. A fonte de alimentação interna deve suportar de 
100 a 240v com frequência de 60hz com seleção automática da fase.  O peso do 
equipamento não deve superar 3 kg. Grau de proteção mínima IP22. Detecção de bolus de 
no mínimo 50 mmhg. Tempo de operação em bateria (vazão = 25 ml/h): 4 horas.  Alarme de 
ar na linha de atuação instantânea e ajustável em bolhas de ar em pelo menos 6 níveis. 
Detecção de ar: ultrassom. KVO ajustável de 0.1 ml/h a 5 ml/h. Princípio de bombeamento: 
peristáltico linear tipo dedilhamento.  Horário predefinido ajustável. O equipamento deve estar 
em conformidade com as normas/certificação NBRIEC 601-1 e NBRIEC 60601-2-24 com 
preventiva e corretiva com substituição de peças ambos incluso no contrato de aquisição, 
durante o tempo de garantia.  
A bomba de infusão deverá apresentar sistema de autoteste com precisão menor ou igual a 
5%, com teclas de comando e texto das telas de programação e alarmes em português. 
Deverá permitir minimamente a programação dos parâmetros volume x fluxo (com cálculo 
automático do tempo de infusão), peso x concentração x dose, volume, sequência e de 
preferência modo de microinfusão ou que aceite equipo universal macrogotas. Com pelo 
menos 3 níveis de alarme e volume selecionável. Possuir mensagens de erros e atalhos na 
tela para um ajuste rápido pelo usuário. A bomba deve aceitar a calibração de pelo menos 3 
marcas de equipos universais para bomba de infusão universal. Registro histórico de no 
mínimo 20 registros.  
Acessórios que deverão estar inclusos:  
Cabo de alimentação externa e 15 (quinze) equipos de amostragem. 
A bomba de infusão deverá apresentar Registro Vigente na Agência Nacional de Vigilância 
sanitária -ANVISA, bem como a certificação no INMETRO. 
Clamp para fixação em suporte de soro.  

O equipamento deve ser acompanhado pelos manuais impressos de operação em língua 

portuguesa (brasil). 
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 BOMBA DE SERINGA -  Bomba de infusão universal de seringa para uso em unidade de 
terapia intensiva.  
Deve aceitar, no mínimo, seringas com capacidade de 5, 10, 20 e 50ml;  
Reconhecimento automático do tamanho da seringa;  
Deve possibilitar o uso de no mínimo quatro marcas de seringas, para os tamanhos 5, 10, 20 
e 50ml comercializadas no mercado nacional;  
Deve garantir doses de 0,1 a 99,9ml/h para seringas de 10 a 50 ml;  
Deve fornecer controle dos seguintes parâmetros: vazão mínima: 0,1 ml/h, bolus manual e 
automático, sistema para manter acesso aberto (KVO/KOR). 
 Modos: por taxa, por peso corporal, por tempo, intermitente, por sequência e por TIVA.  
Alarmes audiovisuais, com mensagens de erros e atalhos na tela para um ajuste rápido e 
fácil pelo usuário.  
Com 5 níveis de alarme para no mínimo: oclusão, fim de curso, bateria fraca, falha de 
programação, VTBI concluído, KVO em andamento, término KVO, sem bateria, seringa vazia, 
sem seringa, tempo expirado de espera, tempo quase finalizando, lembrete e bateria 
desconectada da tomada, infusão interrompida.  
Peso máximo do equipamento: 2,5 kg; deve possuir display em LCD de no mínimo 3 
polegadas;  
Mecanismo de fixação em suporte de soro;  
Sistema de autoteste.  
Alimentação rede elétrica bivolt; grau de proteção IP33. 
Bateria interna de lítio recarregável com no mínimo 4 horas de duração em uso na vazão de 5 
ml/h.  
Deve conter:  
1 um (01) cabo de alimentação tipo (2P+T) conforme ABNT;  

A bomba de seringa deverá apresentar Registro Vigente na Agência Nacional de Vigilância 
sanitária -ANVISA, bem como a certificação no INMETRO. 
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CARDIOVERSOR BIFÁSICO COM MARCA-PASSO EXTERNO - 
Aplicação Geral: 

Utilizado para promover desfibrilação/cardioversão a pacientes adultos e pediátricos, com 

os seguintes modos de operação: 

Cardioversão, Desfibrilação manual, Monitoração de ECG, Desfibrilação Automática Externa 
(DEA) e Marcapasso Externo; 

Características do Desfibrilador: 

Deve ser portátil, controlado por microprocessador, IP31 conforme IEC 60.529, Onda bifásica. 
Modos de operação: Síncrono, Assíncrono e Desfibrilação Externa Automática (“DEA”); 
Carga máxima regulável: ≥ 200 Joules; Menor energia disponível 1J; Tempo de carregamento 
em carga máxima: ≤ 08 segundos; Tempo de descarga interna automática em caso de 
interrupção do procedimento: ≤ 60 segundos; Sistema de análise de impedância torácica para 
garantir a entrega de energia selecionada pelo operador; Indicador de contato com o paciente 
através das pás externas ou na tela; Detecção automática do batimento cardíaco através das 
pás; Teste de diagnóstico, capaz de verificar o correto funcionamento de Circuito do ECG, 
Carga e descarga do choque, Carga da bateria. Indicação de Energia entregue e Baixo nível 
de carga da bateria; Indicador audiovisual de carga completa; Memória interna não volátil, 
capaz de armazenar 01 hora de eventos (com data e hora) e traçado de ECG; Instruções 
audiovisuais para RCP; Desfibrilação manual com escala selecionável no painel frontal; 

Características do Monitor: 

Integrado no equipamento, Tela colorida, Cristal líquido (LCD), Dimensão em diagonal visível: 
≥ 6,5 polegadas, Apresentação numérica da frequência cardíaca; Apresentação de no mínimo 
3 curvas   na   tela;   Indicação   das    fases:   Carregando,   Carga   completa,    
Descarregando e Desarmando; 

Monitoração de ECG; 

Monitoração através das pás e de eletrodos;Frequência cardíaca na faixa de: 16 a 300 bpm; 
Alarmes audiovisuais e/ou alertas de: Bradicardia, Taquicardia e Eletrodo solto; 

· Características do Registrador: 

Impressora térmica, Velocidade de impressão de 25 mm/s, Largura do papel: ≥ 50 mm; 

Modos de operação: Manual e Automático; Relatório de desfibrilação contendo: Parâmetros 
de descarga, Curva de ECG, antes e após descarga, Frequência cardíaca e Data e hora; 
Desfibrilação Automática Externa (DEA): 

Ajuste automático da energia do choque entregue ao paciente de acordo com a impedância 
medida no tórax; Choque habilitado somente se o paciente estiver com fibrilação ventricular 
ou com taquicardia ventricular. Instruções audiovisuais de todas as etapas do procedimento 
de desfibrilação e análise; 01 ano de durabilidade do eletrodo sem utilização; 

Protocolo configurado de fábrica de acordo com normas vigentes; 

Marcapasso Externo Não-Invasivo: 

Modos de operação: Fixo e Por demanda; Frequência, na faixa aproximada de 30 a 180 
ppm, Duração do pulso de 20 ou 40 ms, Amplitude do pulso de 10 a 140 mA. 

Características Elétricas: 

Alimentação elétrica de 110- 220 VAC; Bateria(s) com recarregamento automático, ao 
conectar o equipamento na rede elétrica: Tempo para recarga total: ≤ 05 horas; Autonomia de 
2,5 horas de monitoração contínua de ECG ou 90 choques em carga máxima; Sistema de 

indicação/verificação da carga no próprio corpo da bateria ou na tela do equipamento; 

Sistema de fácil retirada da bateria sem a necessidade de utilização de ferramentas; 

· Acessórios: 

Par(es) completo(s) de pás externas para utilização em pacientes: Adulto e Pediátrico; 01 
cabo paciente completo de ECG com 05 vias; 
01 rolo e/ou pacote de papel térmico para registro; 05 pares de Pás adesivas descartáveis; 
Demais acessórios necessários para garantir o perfeito e completo funcionamento dos 
equipamentos. 

Deve apresentar conformidade com as normas: 

ABNT NBRIEC 60601-1:1997. 
ABNT NBRIEC 60601-2-4:2005.  
ANSI/ AAMI DF80:2003. 

O Cardioversor deverá apresentar Registro Vigente na Agência Nacional de Vigilância 

sanitária 

-ANVISA, bem como a certificação no INMETRO. 
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ELETROCARDIÓGRAFO - O equipamento deve ser capaz de realizar eletrocardiograma 
simultaneamente nas 12 derivações, o traçado deve ser mostrado em tela de LCD de cristal 
líquido no próprio aparelho de pelo menos 5 polegadas e que possibilite a impressão dos 
traçados mesmo sem a utilização do computador (através de impressão à laser ou térmica), 
em impressora própria embutida ao equipamento, função de interpretação para auxílio no 
diagnóstico médico, baseado no código minnesota ou Glasgow ou algoritmo superior, modo 
de registro manual e automático selecionável, alimentação por rede elétrica 100-240v 60hz 
com seleção automática (Bivolt), bateria interna recarregável de lítio com duração mínima de 
4 (quatro) horas. Filtros digitais que garantam melhor qualidade de traçado (filtro de 60hz, 
correção de linha de base, filtro para interferências decorrentes de artefatos musculares). 
Deve ser capaz de realizar o ECG continuamente por pelo menos 10 minutos, caracterizando 
um tipo de holter simplificado (detecção de arritmias, mas sem necessidade de impressão). 
Ganhos selecionáveis entre 5mm/mv, 10mm/mv e 20mm/mv. Velocidade de papel de 
25mm/s ou 50 mm/s. 
Capacidade de interligação com computadores ou outros dispositivos através de porta usb. 
Proteção contra descargas de desfibriladores. 
Ajuste de ganho em 3 níveis, faixa mínima de medição de 0 a 240, detecção de marca-passo 
com indicação, impressão em papel termo sensível milimetrado de (80 mm), por rolo de papel 
térmico. Velocidade de impressão e avanço do papel ajustável. Ajuste automático da linha de 
base otimizando o posicionamento da impressão. Indicadores de: ligado à rede elétrica, 
funcionamento à bateria e recarregando a bateria. Circuito pré-amplificador flutuante, isolado. 
Teclado de membrana simples de operar para entrada de dados do paciente. Memória 
interna para armazenamento de até 500 registros de ECG para posterior impressão e 
transferência através de rede ethernet. Interface de comunicação RS232 ou interface USB e 
porta de rede Ethernet. Deve possuir capacidade na aferição de diversas medidas, COMO 
FC, PR, QRS, QT/QTC, P-R-T, cálculos automáticos além do resultado da análise. 

Deve estar em conformidade, com o registro na ANVISA, certificado pelo INMETRO e possuir 

manual de operação em português. 

Acessórios inclusos: 

01 cabo-paciente 10 vias com plug tipo garra ou banana. 04 eletrodos tipo clip para membros. 
06 eletrodos de sucção precordiais não descartáveis. 01 carrinho para transporte. 

Certificado de conformidade do produto com as normas NBRIEC 60601-1, NBRIEC 60601-1-
2, NBRIEC 60601-1-4, NBRIEC 60601-2-25. 
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MONITOR DE SINAIS VITAIS -  Indicado ao uso em pacientes Adulto, Pediátrico e Neonatal em 

unidades de triagem, internação ou em monitoramento contínuo; 
Equipamento portátil, compacto, com alça, leve e de fácil manuseio, com peso máximo de ≤2,5kg, 
montado em móvel de estrutura metálica, com rodas; 
Pré-configurável para monitorização simultânea dos parâmetros fisiológicos, incluindo SpO2 
(Saturação de Oxigênio), FP (frequência de pulso), PNI (Pressão Não Invasiva) e Temperatura; 
Possui tela de cristal líquido colorida (LCD) de mínimo 7 (sete polegadas), sensível ao toque (touch 
screen), com resolução mínima de 800 x 600 pixels, para visualização de dados numéricos, curvas 
e menus, além de facilitar o manuseio; 
Possui operação intuitiva e menus para configuração e ajustes dos seus parâmetros, navegáveis e 
confirmáveis através do teclado de acesso rápido, botão rotativo e/ou tela sensível ao toque; 
Possui alarmes audiovisuais para Especificações dos parâmetros máximos e mínimos; 
Permite utilização de, no mínimo, quatro protocolos de alerta precoce (MEWS, NEWS, NEWS 2 e 
Escore Personalizável) através de escores com pontuação e acionamento imediato do time de 
resposta rápida; 
Permite atualização de parâmetros dos protocolos de alerta precoce sem custo excedente; 
Possui revisão de tendências aleatórias, contínuas, gráficas e de escores. 
Permite exportação de dados em protocolo HL7, sem a necessidade de central de monitoração ou 
outro hardware, através de rede por cabo (RJ45) e através de WiFi integrado; 
Possibilidade de utilização do leitor de código de barras. 
Possibilidade de integração com sistema de chamada de enfermagem para geração automática de 
alertas durante mudanças na condição do paciente; 
Opera em rede elétrica entre 110 e 220 Volts. Possui bateria interna recarregável de íons-lítio, com 
indicador de status de carga, autonomia de pelo menos 04 (quatro) horas de duração. Grau de 
proteção IPX1. 
Possibilidade de utilizar um Temporizador/Cronômetro na tela; 
Oximetria de Pulso - SpO2 
Apresenta a curva de pletismografia, índice de perfusão gráfico e numérico e frequência de pulso. 
Faixa de Saturação de O2 (SpO2): 10 a 100%; Resolução da medida de SpO2: 1 %; Faixa da 
Frequência de Pulso (FP): 20 a 254bpm; Resolução da medida de FP: 1 BPM; 
Pressão Não Invasiva - PNI 
Método oscilométrico com medidas de Pressões Arterial Sistólica (PAS), Pressão Arterial Diastólica 
(PAD) e Pressão Arterial Média (PAM); Modos de medida: Manual, Automático, STAT e Programa; 
Faixa da medida de Pressão: 10 a 270mmHg; Com proteção para evitar insuflação acima de 
280mmHg. Resolução da medida da Pressão: 1mmHg; 
Temperatura - Temp 
Possui 1 (um) canal de monitoração da Temperatura, sem a necessidade de utilização de 
consumível; Permite a medida da Temperatura temporal de alta precisão, com medidor rápido e 
preciso de têmpora. Faixa de medida da Temperatura: 20 a 40°C; Resolução da medida de 
Temperatura: 0,1ºC 
Acessórios:  
01 sensor de SpO2 tipo clipe adulto reutilizável; 01 mangueira de PNI; 01 manguito de PNI adulto; 
01 carro para transporte, com 05 rodízios, com sistema próprio para engate do monitor ao carro de 
forma rápida e segura e cesta para guardar acessórios. 01 cabo de força, 01 bateria. 

O monitor de sinais vitais deverá apresentar Registro Vigente na Agência Nacional de Vigilância 
sanitária -ANVISA, bem como a certificação no INMETRO. 
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MONITOR MULTIPARÂMETROS - Monitor multiparamétrico com controle de velocidade do traçado 
de curva mínimo variável em 25 mm/s e 50 mm/s, display digital em cristal líquido colorido com 
dimensão mínima de 12’’ (doze polegadas), curvas de tendência gráfica e tubular de no mínimo 120 
horas (não volátil), além de possuir memória de eventos de alarmes. O equipamento deve possibilitar 
monitorização de no mínimo 08 curvas simultâneas e 10 campos digitais simultâneos na tela. 10 
níveis de ajuste de volume, alarmes com autoset e silêncio ajustável até 120 segundos, prioridades 
da monitorização baixa e alta, modos de operação adulto, pediátrico e neonato, compatibilidade à 
rede alternada 127/220 VAC (60hz), bateria de emergência selada com autonomia mínima para 04 
(quatro) horas de uso, interna ao equipamento e recarregável através da alimentação na rede 
elétrica, deverá acompanhar cabos/acessórios dos parâmetros de ECG/ SPO2/ PNI/ TEMP/ RESP/ 
CAPNOGRAFIA/ PIA conforme especificações dos parâmetros abaixo, pulso de sincronismo para 
cardioversão e integração com central de monitoração. 
Possibilidade de integração bidirecional, com central de monitorização. Deve permitir a conexão em 
rede através de protocolo TCP/IP com conector do tipo RJ45. O sistema de resfriamento do 
equipamento não deverá ser através de ventoinha/cooler; grau de proteção IPX1; 

Deve operar com umidade relativa na faixa de 20 a 90%. O manual do usuário e software de 

interface deverão ser na língua portuguesa. 

Deve possuir cálculos hemodinâmicos e de medicamentos. O monitor deve acompanhar suporte de 
parede para instalação segura. 

Quanto à aferição dos parâmetros: 

Eletrocardiograma com possibilidade de entrada do cabo de ECG com 3 e 5 vias, aferindo as 
derivações principais DI, DII e DIII, e as derivações precordiais AVL, AVR, AVF E V, com seleção 
para todas as derivações citadas, faixa de medição da frequência cardíaca de 30 à 300 BPM, com 
indicação de eletrodo solto, detecção e rejeição automática de pulso de marcapasso, análise do 
segmento ST em todas as derivações, bem como análise do segmento QT e QTc, descarga de 
desfibrilador menor que 5 segundos conforme IEC6012-27, sensibilidade ajustável aproximada para 
no mínimo 5, 10, 20 e 40 mm/mv. Deve possuir software para detecção de arritmias em no mínimo 
duas derivações simultaneamente, com reconhecimento de 24 ou mais arritmias (letais e não letais), 
incluindo-se fibrilação atrial. 

Deve acompanhar 02 (dois) cabos-paciente 5 vias adulto/pediátrico. 

Saturação sanguínea (oximetria de pulso, spo2), faixa de medição da saturação de 0 a 100% (com 
±1% de tolerância) com precisão de medição de ±2% de 70 – 100% e ±3% de 50 a 69%, medição 
do pulso cardíaco com a faixa de 30 a 250 bpm (faixa de precisão ±2 bpm), velocidade do traçado 
da curva de oximetria de 12,5, 25 e 50 mm/s. Saturação de oxigênio com tecnologia para leitura em 
baixa perfusão ou presença de movimento. Os acessórios fornecidos deverão ser originais da marca 
da tecnologia ofertada, não serão aceitos acessórios compatíveis. Alarmes de máximo e mínimo 
para saturação. Indicação numérica e gráfica do índice de perfusão; 
Deve acompanhar 01 sensor tipo Clipe adulto, além de 01 sensor neonatal. 
Pressão não invasiva (PNI), medição das pressões média, sistólica e diastólica para pacientes 
adultos, pediátricos e neonatais, com intervalos para adultos de pressão sistólica 40-260mmhg, 
média para adultos de 26-220 mmhg e diastólica para adultos de 20-200 mmhg, para pacientes 
pediátricos o intervalo para pressão sistólica de 40-160 mmhg, média de 26-133 mmhg e diastólica 
de 20-120 mmhg, para pacientes neonatos o intervalo de aceitação de pressão sistólica deve ser 
40-130 mmhg, média de 26-110 mmhg e diastólica de 20-100 mmhg, o limite de proteção sobre 
pressão por software deve variar de 297 a 147 mmhg máximos para adultos e neonatos 
respectivamente com variação máxima de ± 3mmHg e o mesmo limite para sobre pressão por 
hardware deve ser entre 300 e 150 mmhg variáveis entre picos para adultos e neonatais 
respectivamente, limite de segurança de 300 mmhg para inflagem do cuff segundo NBRIEC 6012-
30. 
Modos de operação: manual, automático com intervalos de medições programados pelo usuário 
(pelo menos de 5 à 240 minutos) e STAT. 

Deve acompanhar 01 (uma) mangueira de PNI e 01 (um) manguito de PNI adulto. Sensor de 

temperatura com 02 (dois) canais de temperatura, com faixa de medição de 0 – 45 °C (resolução de 

±0,1°c). Indicação dos valores de temperatura, alarmes de máximo e mínimo para temperatura, 

além de permitir a medida da temperatura por sensor aderido na pele do paciente, ou através de 

cavidades; 

Deve conter os acessórios 01 (um) sensor esofágico/retal não descartável para paciente 
adulto/pediátrico, 02 (dois) sensores superficiais não descartáveis para pacientes 
adultos/pediátricos. 
Respiração (RESP), medição da respiração pelo método de impedanciômetria toráxica ou similar. 
Indicação da frequência respiratória e apresentação da curva de respiração. Escala aproximada de 
4 à 120 RPM (respirações por minuto), com detecção e alarme de apneia. Alarmes visuais e 
sonoros para os parâmetros de FR (limites de máximo e mínimo) programáveis pelo usuário. 

Quanto a pressão invasiva, o monitor deve indicar a medição das pressões média, diastólicas e 
sistólicas, com escalas manuais e automáticas, monitoração de pressões invasivas em dois canais e 
alarmes de máximo e mínimo para os valores de pressão. Os acessórios que deverão constar do 
parâmetro são um cabo de interface do equipamento para pressão invasiva e um transdutor de 
pressão reutilizável para pressão invasiva. Faixa de leitura de pressão invasiva (PI) de -40 a 300 
mmHg (com tolerância de ±10 mm Hg). Medição de diferentes tipos de pressões, com rótulos 
específicos: Pressão Arterial, Pressão venosa central, Pressão átrio esquerdo, Pressão da artéria 
pulmonar, Pressão do átrio direito, Pressão intracraniana, Pressão Aórtica. 
Quanto à Capinografia (ETCO2), o monitor deverá possuir a tecnologia mainstream ou sidestream, 
com escala de medição aproximada para co2 de 0 a 150 mmhg. Escala de medição aproximada 
para respiração: 5 a 120 rpm. Apresentação da onda de capnografia e dos respectivos valores de 
etco2 e respirações/ minutos. Utilização em pacientes adultos, pediátricos e neonatais com 
apresentação da evolução dos parâmetros monitorizados (etco2 e respiração. Alarmes de máximo e 
mínimo para frequência cardíaca e respiratória. Os acessórios do parâmetro que deverão estar 
inclusos na aquisição são: 

01 cabo para capnografia não descartável ou 01 linha de amostra macho-macho.  
02 sensores ou water trap para capnografia não descartáveis para paciente adulto. 

02 sensores ou water trap para capnografia não descartáveis para paciente pediátrico/neonatal.  
Deverá ser apresentado certificado de registro definitivo na ANVISA. 
deverá ser apresentado o certificado de conformidade com as normas NBRIEC 60601-1 – 
segurança elétrica. 

NBRIEC 60601-1 -2 – interferência eletro-magnética. NBRIEC 60601-2-49, - monitores multípara-

métricos. NBRIEC 60601-2-27 - ECG NBRIEC 60601-2-30 – PNI. 
O monitor multiparamétrico deverá apresentar Registro Vigente na Agência Nacional de Vigilância 
sanitária -ANVISA, bem como a certificação no INMETRO. 
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SISTEMA DE ANESTESIA -  Para ambientes de emergência composto por ventilador eletrônico 

para pacientes neonatos, pediátricos, adultos e obesos, vaporizador calibrado, filtro valvular, circuito 
ventilatório autoclavável a vapor, móvel de alta resistência com mesa de trabalho, gavetas, suporte 
ou base para monitor e bateria. O sistema deve ser composto por equipamentos da mesma marca. 
Móvel em estrutura de polímero de alta resistência, com no mínimo 2 (duas) gavetas, com base, 
braço ou suporte lateral para monitor, bandeja superior para suporte de equipamentos de 
monitoração extras, mesa de trabalho, puxadores, acoplamento simultâneo para 2 (dois) 
vaporizadores calibrados e manômetros para visualização da pressão de rede dos gases; Deve 
possuir possibilidade futura de ser utilizado com Vaporizador de Desflurano da mesma marca do 
equipamento de anestesia; Sistema antipoluição com saída para conexão em exaustor de gases; 
Componentes do sistema isentos de LATEX; Monitor LCD incorporado de no mínimo 15 polegadas 
touchscreen para Ventilação com curva de Pressão, fluxo, volume, espirometria e monitoração 
contínua de Pressão Média, PEEP, Fração de Oxigênio inspirado e Volume Expirado. Modos de 
ventilação: VC, PC, SIMV e PSV; Bateria interna recarregável com autonomia mínima de 60 minutos; 
Funcionamento com até 02 (dois) vaporizadores calibrados exclusivos por droga com sistema de 
proteção de segurança contra mistura de anestésicos; Software de auto-teste do sistema para 
detecção de vazamentos com rotina de calibração dos sensores de fluxo e da válvula de PEEP em 
modo de serviço técnico (senha disponibilizada para o serviço de engenharia clínica do hospital); 
Sistema de compensação de fluxo para volume corrente; . Filtro Valvular com sistema de 
aquecimento para evitar condensação de água no circuito. conjunto de fole e circuito ventilatório 
totalmente autoclaváveis a vapor; Conjunto fole único independentemente do tamanho do paciente 
ou sistema de pistão; Sensores de fluxo autoclaváveis do tipo universal de tamanho único 
independentemente do tamanho do paciente; Sistema que possibilite uso de técnica de baixo fluxo na 
anestesia; Manômetro para monitoração de pressão de vias aéreas; Válvula APL com ajuste na faixa 
de 60 cm H2O no modo balão; Canister para cal sodada autoclavável, com sistema de encaixe rápido 
e capacidade mínima de 600 mg; Rotâmetro com monitoração digital com entrada para oxigênio 
(O2), ar comprimido e óxido nitroso (N2O); Fonte de oxigênio extra e independente; Sistema controle 
de pressão para manutenção de relação máxima de 1:3 de O2 e N2O; Sistema de segurança para 
proteção contra concentração hipóxicas quando equipamento com chave geral ligada; Frequência 
respiratória máxima >= 60 rpm; Relação I/E mínima <= 2; Relação I/E máxima>= 4; Pressão 
inspiratória máxima >= 50 cm de H2O; Pausa Inspiratória máxima >= 50% do tempo inspiratório; 
Volume corrente máximo >= 1.400ml; Volume corrente mínimo <= 10 ml; PEEP eletrônico máximo >= 
20 cm de H2O; Sensibilidade de disparo por fluxo de no mínimo 2 l/min; Alimentação elétrica bivolt 
automático 110 a 220 v 50/60 Hz; Módulo de análise de gases sidestream, incorporado ao 
equipamento, apresentando as seguintes monitorizações: ETCO2, FiCO2, ETN2O, FiN2OETAA, 
FiAA e CAM.Devem acompanhar o equipamento: • 03 circuitos respiratórios completos em silicone 
autoclaváveis adulto/pediátrico; • 03 circuitos respiratórios completos em silicone autoclaváveis 
neonatal; • 02 Vaporizadores Calibrados, da mesma marca do equipamento, sendo 1 para 
SEVOFLURANO e 1 para ISOFLURANO; • Demais acessórios necessários para o completo 
funcionamento do aparelho; • Manual de operação original atualizado em português; • Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses para peças e serviços; • Registro do Ministério da Saúde; 01 balão para 
ventilação manual adulto; 01 balão para ventilação manual pediátrico; 04 sensores de fluxo 
completos; 01 mangueira de 4,5 metros para cada gás (O2, AR e N2O).O Sistema de Anestesia 
deverá apresentar Registro Vigente na Agência Nacional de Vigilância sanitária -ANVISA, bem como 
a certificação no INMETRO. 
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VENTILADOR PULMONAR MICROPROCESSADO -  Ventilador pulmonar com a abrangência de 
pacientes prematuros neonatos até adultos com obesidade mórbida. Sistema de monitorização com 
tela gráfica colorida, com tamanho mínimo de 12 polegadas (diagonal), touch screen TFT colorida, 
com presença de encolder como segunda opção de manuseio no equipamento com função de 
bloqueio para evitar alterações nas configurações do ventilador, deve possuir pedestal com rodízios e 
trava (base móvel). Possuir monitorização de fluxo através de sensor distal para adultos/pediátricos e 
proximal para neonatais. Alimentação Elétrica: 100 a 240 VAC, com comutação automática, 50/60 Hz. 
Equipamento deverá permitir a utilização com fonte de oxigênio de alta pressão (HPO) e baixa 
pressão (LPO). Deve possuir software para compensação do tubo endotraqueal ou traqueostomia. 
Nebulização integrada pneumática com possibilidade de ajuste do tempo de duração (1 a 60 min). 
Tecla específica para incremento da FiO2, para auxiliar no processo de aspiração pulmonar. Tecla de 
respiração manual, permitindo que um novo ciclo seja enviado ao paciente durante a fase expiratória.  
Quanto aos módulos de ventilação que o equipamento deverá atender: Volume controlado/assistido 
(VCV/ VC-SIMV), pressão controlada/assistida (PCV / PC-SIMV), ventilação espontânea com pressão 
contínua nas vias aéreas pressão de suporte, (PSV/CPAP), ventilação com volume controlado e 
pressão regulada ciclada a tempo (PRVC), Pressão positiva das vias aéreas em nível duplo (binível), 
Ventilação com liberação de pressão nas vias aéreas (ARPV), ventilação com suporte a volume (VS) 
e ventilação não invasiva (VNI), ventilação nasal com pressão positiva contínua nas vias aéreas 
(nCPAP). Apresentar recurso para terapia de alto fluxo de oxigênio: Fluxo mínimo de 2 a  60. 
Mudança automática de parâmetros ventilatórios de acordo com seleção do tipo de paciente: adulto 
ou pediátrico. Modo de espera /Standby, com memória dos últimos parâmetros ajustados; 
Deve possuir no mínimo os seguintes parâmetros ajustáveis: Concentração de oxigênio através de 
blender (misturador de oxigênio e ar comprimido) interno ao equipamento, controlado eletronicamente, 
ajustável na faixa de 21% a 100%. Volume corrente abrangendo a faixa mínima de 2 a 2000 ml ou 
superior. Frequência respiratória abrangendo a faixa mínima de 01 a 150 respirações por minuto nas 
modalidades controladas. Tempo inspiratório na faixa mínima de 0,1 a 10 segundos.  Pressão 
inspiratória controlada de, no mínimo, 1 a 80 CMH2O (centímetros de água). PEEP/CPAP com 
alcance de até 50 CMH2O. Fluxo inspiratório controlado, com capacidade de alcançar 65 litros/minuto. 
Disparo (“trigger”) inspiratório com sensibilidade por fluxo e/ou pressão. Ajuste do tempo de apneia 
respiratória nos modos espontâneos. Deve possuir compensações de fugas e complacência do 
circuito respiratório, e também recomendação formal de manutenção preventiva anual. Deve possuir 
sistema de registro interno com possibilidade de visualização de dados relativos a falhas técnicas, 
alarmes, ajustes e monitorização. Deverá ter capacidade para armazenar até 72 horas de tendências 
de configuração. 
Quanto à alimentação de gases: Oxigênio medicinal, compatível com rede de gases com pressão de 
trabalho na faixa de pressão de 280 Kpa mínimo e máxima de 600 Kpa. O equipamento deve ter 
capacidade de funcionar mesmo na ausência de um dos gases.  
Quanto às monitorizações mínimas: Concentração inspiratória de oxigênio. Volume minuto 
espontâneo. Volume corrente inspirado e expirado. Frequência respiratória. Pressão expiratória final 
(PEEP). Pressão média, máxima e de platô das vias aéreas. Relação inspiratória/expiratória. Deve 
possuir medição eletrônica da concentração de oxigênio (FiO2) da mistura gasosa que está sendo 
ofertada ao paciente. Complacência estática ou dinâmica do sistema ventilatório. Resistência 
inspiratória e expiratória. Trabalho ventilatório do paciente em modalidades espontâneas ou mista ou 
estimativa de força muscular ou PI max (avaliação da força muscular inspiratória). Ferramenta de 
suspiro por peep intermitente e/ou aumento intermitente do VC; Possibilidade de capnografia 
mainstream (volumétrica) ou sidestream incorporada ao equipamento; Possibilidade de monitorização 
de SPO2 com apresentação da curva pletismográfica, índice de perfusão numérico e indicador de 
perfusão gráfico. 
Quanto aos gráficos do equipamento: Curvas coloridas diferenciando as fases controladas e 
espontâneas do ciclo respiratório. Volume x tempo. Pressão x tempo. Fluxo x tempo. Loop de pressão 
x volume ou pressão x fluxo. O equipamento deve possuir capacidade de atualização de software, 
possibilitando a adição de novas modalidades ventilatórias sem alterações do hardware. Deve possuir 
compensação de complacência e vazamentos do circuito respiratório de paciente. Deve possuir 
registro do número de horas de funcionamento para controle de manutenção, acessível aos técnicos 
responsáveis por esta. A interface com o usuário deve ser no idioma português. Alarmes audiovisuais 
mínimos: Falha na alimentação de gases. Alto e baixo volume corrente ou volume minuto. Frequência 
respiratória e apnéia. Fração inspirada de oxigênio (fio2). Falha de alimentação elétrica e baixo nível 
da bateria. Alta pressão das vias aéreas. Desconexão do circuito de paciente. Bateria interna 
recarregável com autonomia de no mínimo 180 minutos.  
Acessórios mínimos (todos reutilizáveis):02 (dois) circuitos de paciente adulto completos (incluindo 
sensores, diafragmas, válvulas, peças “y”), em silicone, autoclaváveis, corrugado externamente e liso 
na parte interna.02 (dois) circuitos de paciente neonatal completos (incluindo sensores, diafragmas, 
válvulas, peças “y”), em silicone, autoclaváveis, corrugado externamente e liso na parte interna.01 
(um) balão (pulmão) de teste tamanho adulto.01 (um) balão (pulmão) de teste, tamanho pequeno.01 
(um) umidificador aquecido com ajuste e controle de temperatura.03 (três) jarras esterilizáveis/ 
reutilizáveis para o umidificador.01 (uma) válvula reguladora de parede para oxigênio. Braço 
articulado para suporte do circuito de paciente. Devem ser fornecidos todos os acessórios necessários 
para a imediata utilização do equipamento, tais como cabos e mangueiras de alimentação de gases 
(oxigênio). 
Apresentar conformidade com as normas:NBRIEC 60601-1: título: equipamento eletromédico – parte 
1 – prescrições gerais para segurança.ABNT NBRIEC 60601-1-: título: equipamento eletromédico – 
parte 1-1 – norma colateral: prescrições de segurança para equipamentos eletromédicos. ABNT NBR 
ISO 80601-2-12 Parte 2-12: Requisitos particulares para a segurança básica e o desempenho 
essencial de ventiladores para cuidados críticos. O Ventilador pulmonar deverá apresentar Registro 
Vigente na Agência Nacional de Vigilância sanitária -ANVISA, bem como a certificação no INMETRO. 
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79 R$ 61.307,00 R$ 4.843.253,00 

VALOR TOTAL R$ 16.033.135,00 

 

5.2  Valor total dos preços registrados: R$ 16.033.135,00 (dezesseis milhões, trinta e três 

mil e cento e trinta e cinco reais).  
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6 DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

 
6.1 Os equipamentos médico-hospitalares deverão ser entregues e instalados em 

condições ideais de funcionamento, no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) 

dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 

6.2 Os equipamentos deverão ser instalados nos seguintes endereços: 
 

6.2.1 Os equipamentos e acessórios adquiridos para a unidade de saúde do 

ICISMEP deverão ser entregues e instalados no bairro Madre Liliane, Rua 

Maurício Guimarães, 420CT, Igarapé/MG – CEP: 32900-000. 

6.2.2 Os equipamentos e acessórios adquiridos para a unidade de saúde do 

município de Ibirité deverão ser entregues e instalados em um raio de até 50 

km do endereço situado em Rua Arthur Campos, 906, Alvorada –Ibirité/MG. 

CEP: 32400-538.  

6.2.3 Os equipamentos e acessórios adquiridos para a unidade de saúde do 

município de Pedro Leopoldo deverão ser entregues e instalados em um raio 

de até 50 km do endereço situado em Estr. p/ Mineração dos Borges, 97, 

Felipe Cláudio de Sales – Pedro Leopoldo/MG. CEP: 33600-000. 

6.2.4 Os equipamentos e acessórios adquiridos para a unidade de saúde do 

município de Juatuba deverão ser entregues e instalados em um raio de até 50 

km do endereço situado em Rua José Monteiro, 61, Centro – Juatuba/MG. 

CEP: 35675-000.  

6.2.5 Os equipamentos e acessórios adquiridos para a unidade de saúde do 

município de Onça de Pitangui deverão ser entregues e instalados em um raio 

de até 50 km do endereço situado em Rua Benedito Valadares, 260, Centro – 

Onça de Pitangui/MG. CEP: 35655-000.  

6.2.6 Os equipamentos e acessórios adquiridos para a unidade de saúde do 

município de São Joaquim de Bicas deverão ser entregues e instalados em 

um raio de até 50 km do endereço situado em Avenida José Gabriel de 

Rezende, 340, Tereza Cristina – São Joaquim de Bicas/MG. CEP: 32920-000. 

6.2.7 Os equipamentos e acessórios adquiridos para a unidade de saúde do 

município de São Sebastião do Oeste deverão ser entregues e instalados em 

um raio de até 50 km do endereço situado em Praça Padre Altamiro de Faria, 

178, Centro – São Sebastião do Oeste/MG. CEP: 35567-000. 

6.2.8 Os equipamentos e acessórios adquiridos para a unidade de saúde do 

município de João Monlevade deverão ser entregues e instalados em um raio 

de até 50 km do endereço situado em Avenida Getúlio Vargas, 2640, Belmonte 

– João Monlevade/MG. CEP: 35930-312. 

6.2.9 Os equipamentos e acessórios adquiridos para a unidade de saúde do 

município de Mateus Leme deverão ser entregues e instalados em um raio de 
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até 50 km do endereço situado em Avenida Getúlio Vargas, 600, Concenza –  

Mateus Leme/MG. CEP: 35670-000. 

6.2.10 Os equipamentos e acessórios adquiridos para a unidade de saúde do 

município de Ouro Preto deverão ser entregues e instalados em um raio de até 

50 km do endereço situado em Rua Mecânico José Português, 240, São 

Cristóvão – Ouro Preto/MG. CEP: 35400-000. 

6.2.11 Os equipamentos e acessórios adquiridos para a unidade de saúde do 

município de Florestal deverão ser entregues e instalados em um raio de até 

50 km do endereço situado em Rua Ezequiel Fraga, 420, Nossa Sra. Aparecida 

– Florestal/MG. CEP: 35690-000. 

6.2.12 Os equipamentos e acessórios adquiridos para a unidade de saúde do 

município de São Gonçalo do Rio Abaixo deverão ser entregues e instalados 

em um raio de até 50 km do endereço situado em Rua Henriqueta Rubim, 27, 

Niterói – São Gonçalo do Rio Abaixo/MG. CEP: 35935-000. 

6.2.13 Os equipamentos e acessórios adquiridos para a unidade de saúde do 

município de Araújos deverão ser entregues e instalados em um raio de até 50 

km do endereço situado em Avenida Juiz de Fora, 1525, Centro – Araújos/MG. 

CEP: 35603-000. 

6.2.14 Os equipamentos e acessórios adquiridos para a unidade de saúde do 

município de Esmeraldas deverão ser entregues e instalados em um raio de 

até 50 km do endereço situado em Avenida José Pinto da Silva, 409, São José 

– Esmeraldas/MG. CEP: 35740-000. 

6.2.15 Os equipamentos e acessórios adquiridos para a unidade de saúde do 

município de Nova Era deverão ser entregues e instalados em um raio de até 

50 km do endereço situado em Rua João Pinheiro, 212, Centro – Nova 

Era/MG. CEP: 35920-000. 

6.3 Poderão ser indicadas pelo Consórcio Público ICISMEP outras localidades em um raio 

de até 150 KM da sede situada na Rua Orquídeas, n° 489 – Bairro Flor de Minas, São 

Joaquim de Bicas/MG – CEP: 32920-000. 

7 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE  

 
7.1 O acompanhamento da entrega dos produtos será realizado pelo responsável 

designado pelo órgão participante, para análise da qualidade e verificação de sua 

conformidade em relação às especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.1.1 O responsável atestará, no documento fiscal correspondente, a entrega do 

produto nas condições exigidas, constituindo tal atestação como um requisito 

para a liberação dos pagamentos ao fornecedor das tecnologias. 

7.1.2 O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação 

referida anteriormente. 

7.2 Se porventura houver a intercorrência de defeitos ou imperfeições nos equipamentos, 
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estes serão recusados, cabendo ao beneficiário do preço registrado substituí-los por 

outros com as mesmas características exigidas no termo de referência, no prazo a ser 

determinado pelos órgãos participantes. 

8 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

8.1 Os equipamentos médico-hospitalares deverão ser entregues e instalados em 

condições ideais de funcionamento, no local de entrega descrito em tópico próprio, no 

prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

 

8.2 Os equipamentos médico-hospitalares deverão estar embalados, conforme praxe do 

fabricante, com o respectivo manual de uso, bem como todos os acessórios cabíveis 

para o correto funcionamento deste no momento da instalação, conforme mencionado 

nos descritivos individuais. 

 
8.3 Os lacres e embalagens advindas do fabricante devem se apresentar intactos e sem 

marcas de tentativas de violação, sob pena de recusa do objeto e consecutiva 

solicitação de substituição, para o atendimento da demanda dos órgãos participantes. 

 
8.4 Os equipamentos médico-hospitalares deverão ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto, podendo o órgão participante demandar a substituição integral e 

gratuita, caso o equipamento/material auxiliar vier a revelar vícios e/ou defeitos de 

fabricação. 

 
8.5 Os equipamentos médico-hospitalares serão inspecionados quanto à presença de 

certificado ou selo do INMETRO e registro na ANVISA quando aplicável, conforme 

disposto na cláusula de qualificação técnica do Edital. Caso seja dispensável o 

registro, faz-se necessário a apresentação do ato formal de dispensa, conforme o que 

também dispõe o Edital. 

 

8.6 A autorizada pelo fornecimento deverá disponibilizar profissionais especializados na 

instalação e manutenção dos equipamentos, que incidirem sobre o período de garantia 

descrito no presente instrumento, com os materiais necessários para tal, sob 

responsabilidade desta. 

 
8.7 Quando da necessidade da manutenção corretiva no interregno de 1 (um) ano de 

garantia, esta deverá ser realizada conforme a demanda inferida por meio dos órgãos 

participantes, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis após o acionamento do 

chamado, de forma presencial ou ainda remota (nos casos em que esta solucionará o 

problema detectado), sem quaisquer custos adicionais para o órgão. 

8.7.1 As peças, acessórios e instrumentos necessários para a realização das 

manutenções nos equipamentos, que incidirem sobre o período de garantia, 

serão de responsabilidade da beneficiária do preço registrado, que deverá 

portar de todos os materiais necessários para a efetivação do serviço no 

instante do atendimento. 
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8.7.2 Os técnicos responsáveis pela realização da manutenção dos equipamentos 

deverão estar disponíveis para assistência técnica das 07h00 às 18h00, 

durante todo o período da garantia dos equipamentos. 

8.8 O fornecedor deverá se responsabilizar por toda mão de obra necessária à fiel e 

perfeita execução do objeto do presente registro de preços, que não terá qualquer 

vínculo empregatício com órgão participante. 

 

8.9 O fornecedor deve se responsabilizar pelos EPI’s (equipamento de Proteção 

Individual) e EPC’s (equipamento de proteção coletiva) necessários, conforme 

demanda e obrigatoriedade nos serviços prestados. 

 

8.10 O fornecedor deverá conceder instruções sobre cuidados e condições de 

armazenagem, bem como, na instalação dos equipamentos médico-hospitalares, 

oferecer um treinamento completo das funcionalidades e utilização à equipe 

responsável pelo setor da instalação nos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde a 

serem indicados pelo órgão participante. 

8.10.1 O fornecedor deverá realizar um treinamento com até 03 (três) funcionários, 

para manuseio correto do equipamento, no dia da instalação deste, que deverá 

ser agendado previamente com o gestor responsável pelo órgão participante. 

8.11 O fornecedor deverá emitir relatórios para todos os serviços prestados e apresenta-los 

ao setor responsável pela administração da engenharia clínica nas unidades em que 

forem instalados os equipamentos, d evidamente assinados pelo corpo técnico do 

fornecedor, após a conclusão do atendimento. 

9 GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 
9.1 O prazo de garantia dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 

(doze) meses, ou pelo prazo definido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o órgão 

participante. 

 

9.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

fornecedor, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 

com as normas técnicas específicas. 

 
9.3.1 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos de 

fabricação apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, 

a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
 

9.3.2 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 

peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
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9.3.3 Uma vez notificado, o fornecedor realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 

Administração pelo licitante ou pela assistência técnica autorizada. 

 
9.3.3.1 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação 

escrita e justificada do licitante, aceita pelo órgão participante. 

 
9.4 Na hipótese do subitem acima, o fornecedor deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo órgão participante, de modo a garantir a 

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

 
9.5 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do fornecedor. 

10    DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A critério do Consórcio ICISMEP, a Administração e Gestão (Intendência) poderá 

convocar os proponentes classificados para, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preço. 

10.2  A Ata de Registro de Preços não obriga o Consórcio ICISMEP a firmar a contratação, 

podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 

legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 

registro de preços terá preferência. 

10.3 O Consórcio ICISMEP avaliará o mercado constantemente, promovendo as 

negociações necessárias ao ajustamento do preço. 

10.4 Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o 

Consórcio ICISMEP negociará com o FORNECEDOR sua redução, sob pena de 

cancelamento do seu registro. 

10.5 O fornecedor, antes de receber a Autorização de Fornecimento, poderá requerer ao 

Consórcio ICISMEP, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 

tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 

apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade 

de equilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 

Lei Federal nº 8.666/1993. 

10.6 Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da 

aplicação de penalidade. 

10.7 Cancelado o registro, o Consórcio ICISMEP poderá convocar os demais fornecedores, 

na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

10.8 Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
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Consórcio ICISMEP procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 

relativamente ao item que restar frustrado. 

11 DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

11.1 A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o Consórcio ICISMEP e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas do FORNECEDOR designadas para a execução do objeto, sendo o 

FORNECEDOR o único responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes 

das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário 

ou qualquer outra. 

11.2 O FORNECEDOR guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pelo Consórcio ICISMEP ou obtidos em razão 

da execução do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos 

mesmos. 

11.3 O Consórcio ICISMEP reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

produto em desacordo com o previsto no Termo de Referência ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 

11.4 O FORNECEDOR não poderá subcontratar, total ou parcialmente a atividade que 

constitua objeto da presente ata, sem a concordância do Consórcio ICISMEP, 

manifestada após o reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado 

por termo aditivo, por meio do qual se mantenha a integral responsabilidade do 

mesmo FORNECEDOR pela entrega dos produtos correspondentes. 

11.5 Nenhum acréscimo de quantitativo poderá ser efetuado, inclusive o acréscimo de que 

trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, nos termos do §1º do art. 12 do Decreto 

7.892/2013. 

12 FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO NO ÂMBITO DO CONSÓRCIO 

12.1 A gestão e a fiscalização do objeto contratado, assim como o recebimento e a 

conferência dos produtos e/ou serviços entregues, serão realizadas pela 

Administração e Gestão (Intendência) do Consórcio ICISMEP no âmbito do Consórcio. 

12.2 Após a publicação do extrato da Ata, a Administração e Gestão (Intendência) deverá 

designar um(a) funcionário(a) responsável pela gestão da presente Ata. 

12.3  O extrato de designação deverá ser publicado no órgão oficial do Consórcio ICISMEP, 

em até 5 (cinco) dias após a publicação do extrato da Ata. 

12.4 O recebimento, o controle e a conferência física dos produtos serão feitos pela 

Administração e Gestão (Intendência) do Consórcio ICISMEP, a qual atestará, por 

servidor devidamente identificado, no documento fiscal correspondente, a entrega dos 

produtos nas condições exigidas, inclusive quanto ao quantitativo contratado, 

constituindo tal confirmação requisito suplementar para a liberação dos pagamentos 
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ao FORNECEDOR. 

12.5 A Administração e Gestão (Intendência) do Consórcio ICISMEP comunicará ao 

FORNECEDOR qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, fixando-

lhe prazo para corrigi-la. 

12.6 A Administração e Gestão (Intendência) do Consórcio ICISMEP expedirá atestado de 

inspeção do fornecimento dos produtos, que servirá como instrumento de avaliação do 

cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a 

liberação dos pagamentos. 

12.7 O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 

fiscalização da contratação pelo Consórcio ICISMEP, bem como permitir o acesso a 

informações consideradas necessárias pela Administração e Gestão (Intendência). 

12.8 O Consórcio ICISMEP não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 

pessoas não autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, nesta Ata de 

Registro de Preços. 

12.9 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 

reduzem a responsabilidade do FORNECEDOR pelo correto cumprimento das 

obrigações decorrentes da contratação. 

12.10 O FORNECEDOR deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou 

irregularidades constatadas pelo Consórcio ICISMEP referentes às condições firmadas 

na presente Ata. 

12.11 A Administração e Gestão (Intendência) do Consórcio ICISMEP deverá realizar a 

verificação qualitativa do objeto executado, consoante às condições contratadas. 

12.12 Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na Ata de Registro de Preços 

para a contratação, o Consórcio ICISMEP, não poderá efetuar nenhum acréscimo, 

inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, nos termos do 

§1º do art. 12 do Decreto 7.892/2013. 

13 DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

13.1 O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao Consórcio 

ICISMEP, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 

responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da 

fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo Consórcio ICISMEP, obrigando-se, 

a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 

demais penalidades previstas na licitação.  

13.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo Consórcio ICISMEP, 

decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, 

de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, 

incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo 
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Consórcio ICISMEP a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, 

despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

13.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento 

de obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada 

ou chegar ao conhecimento do Consórcio ICISMEP, este comunicará ao 

FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao Consórcio 

ICISMEP a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida 

administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe 

for assinado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 

FORNECEDOR não a eximem das responsabilidades assumidas perante ao 

Consórcio ICISMEP, nos termos desta cláusula. 

13.4 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a 

ser exigidas do Consórcio ICISMEP, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas 

pelo FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão 

objeto de ressarcimento do Consórcio ICISMEP, mediante a adoção das seguintes 

providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; ou 

b) medida judicial apropriada, a critério do Consórcio ICISMEP. 

14 DO FATURAMENTO 

14.1 Os empenhos, autorizações de fornecimentos e notas fiscais deverão ser emitidos em 

nome da CONTRATADA, no CNPJ dos documentos apresentados na licitação, que 

consta no preâmbulo desta Ata de Registro de Preços. 

14.1.1 Caso a CONTRATADA tenha apresentado na licitação os documentos da 

Matriz e da Filial, para efeitos de faturamento será considerado o CNPJ da 

Filial. 

15 DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 O Contratante pagará ao fornecedor o valor correspondente ao quantitativo de 

produtos efetivamente entregues, nas condições estipuladas no Edital, seus anexos e 

no Termo de Referência, de acordo com os preços que serão registrados, 

condicionado à atestação expedida pelo Contratante. 

15.2 O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo Contratante 

após a comprovação da entrega do objeto nas condições exigidas, mediante atestação 

do responsável e apresentação dos documentos fiscais atualizados, no prazo de 

até 30 (trinta) dias.  

15.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela empresa detentora dos preços registrados 

em inteira conformidade com as exigências legais contratuais, especialmente as de 

natureza fiscal. 
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15.3.1 Deverá constar na nota fiscal: N° do PL, n° do Pregão, n° da Ata de Registro de 

Preço e n° da Autorização de Fornecimento. 

15.4 Identificada pelo Contratante qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá 

devolvê-la à empresa detentora dos preços registrados para que sejam feitas as 

correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a 

partir da reapresentação do documento desde que devidamente sanado o vício. 

15.5 Os pagamentos devidos pela Instituição serão efetuados por meio de depósito ou 

transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pelo fornecedor, 

preferencialmente do Banco do Brasil, ou, eventualmente, por outra forma que vier a 

ser convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento através de boleto 

bancário. 

15.6 O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à 

alteração de preços, correção monetária ou compensação financeira. 

15.7 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a empresa detentora 

dos preços registrados dará ao Contratante plena, geral e irretratável, quitação dos 

valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 

tempo ou forma. 

16 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

16.1.1  Pelo Consórcio Público ICISMEP: 

a) o fornecedor não cumprir as exigências do Edital; 

b) o fornecedor não formalizar a contratação decorrente do registro de 

preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo 

se aceita sua justificativa; 

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente 

do registro de preços; 

d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto do 

contrato, decorrente do registro de preços;  

e) o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em 

que esses se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

f) por razões de interesse público; 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a 

presente Ata de Registro de Preços. 

16.1.2   Pelo FORNECEDOR: 
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a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio da 

Autorização de Fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir 

as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior. 

16.2 O cancelamento de preço registrado pelo Consórcio ICISMEP será precedido do 

contraditório e da ampla defesa. 

16.3 A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo Consórcio 

ICISMEP e publicada no Órgão Oficial, por meio do endereço 

eletrônico https://icismep.mg.gov.br/diario-oficial/  e em seu sítio oficial na internet, 

juntando-se comprovante nos autos do presente registro de preços. 

17  DAS MULTAS E PENALIDADES 

17.1  Com fundamento no artigo 7 da Lei nº 10.520/2002 e art. 49 do Decreto nº 

10.024/2019, ficará impedida de licitar e contratar com o Consórcio e será 

descredenciada do cadastro de fornecedores do Consórcio ICISMEP, se existente, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da Ata e da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

adjudicado, ou, na ausência deste, sobre o valor da proposta originária e demais 

cominações legais, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta: 

17.1.1 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

17.1.2 Não entregar a documentação exigida no Edital; 

17.1.3 Apresentar documentação falsa; 

17.1.4 Retardar a execução do objeto; 

17.1.5 Não mantiver a proposta; 

17.1.6 Falhar na execução da ata; 

17.1.7 Fraudar a execução da ata; 

17.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.9 Declarar informações falsas; 

17.1.10 Cometer fraude fiscal. 

17.2 Para os fins da Subcondição 17.1.8, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 

nos arts. 337-F, 337-H, 337-I, 337-J, 337-K, e 337-M do Código Penal (Decreto-Lei nº 

2.848/1940). 

17.3 Para condutas descritas nos itens 17.1.1, 17.1.2, 17.1.3, 17.1.5, 17.1.7, 17.1.8, 17.1.9 

https://icismep.mg.gov.br/diario-oficial/
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e 17.1.10 será aplicada multa de no máximo 20% (vinte por cento) sobre o valor 

adjudicado, ou, na ausência deste, sobre o valor da proposta originária. 

17.4 Para os fins dos itens 17.1.4 e 17.1.6, além de outras sanções previstas na Ata, 

podem ser aplicadas ao FORNECEDOR, garantida prévia defesa, multas na forma 

que se segue: 

17.4.1 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do 

objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 

até o 30º (trigésimo) dia, em relação a parcela inadimplida, calculados sobre o 

valor da Ordem de Serviço, por ocorrência; 

17.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da prestação do serviço ou 

fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

entrega dos produtos constantes do instrumento deste Edital; 

17.4.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto/serviço com vícios ou 

defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-

lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, no caso de atraso na 

substituição do produto ou refazimento do serviço após o prazo estipulado no 

Edital. 

17.4.4 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da(s) parcela(s) da(s) Nota(s) 

de Empenho inadimplidas expedidas ao fornecedor, na hipótese de o 

contratado, de modo injustificado, desistir da ata de registro de preços/contrato 

ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 

contratual, quando o Consórcio, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade competente poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada. 

17.5 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

17.6 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pelo Consórcio ICISMEP. 

17.7 Se os valores não forem suficientes, para cobrir o valor da multa, a diferença será 

descontada da garantia contratual. 

17.7.1 Na hipótese de inexistir garantia contratual ou os valores devidos da garantia 

forem insuficientes, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância 

devida no prazo de 10 (dez) dias, contado da comunicação oficial. 

17.7.2 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento 

da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contado da solicitação do Consórcio ICISMEP. 

17.8 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 
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FORNECEDOR ao CONSÓRCIO, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa. 

17.9  As multas e penalidades previstas neste Edital não têm caráter compensatório, sendo 

que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela 

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao Consórcio ICISMEP 

por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

17.10 As sanções anteriormente descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 

administração pública. 

17.11 As sanções serão registradas e publicadas no site do Consórcio. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO ICISMEP 

18.1 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, por meio da Administração e Gestão (Intendência) ICISMEP, para fins de 

adequação às novas condições de mercado, bem como procedimentos administrativos 

para a aplicação de penalidades relacionadas aos itens adquiridos pelo Consórcio. 

18.2 Definir sobre cancelamento de preço registrado. 

18.3 Acompanhar a evolução dos preços de mercado por meio da Administração e Gestão 

(Intendência) ICISMEP, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 

registrados na Ata. 

18.4 Acompanhar e fiscalizar por meio da Administração e Gestão (Intendência) ICISMEP, 

o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata sob os aspectos quantitativo 

e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte do 

FORNECEDOR. 

18.5 Pagar os valores contratados pelos bens efetivamente entregues, pertencentes ao 

órgão gerenciador, no prazo e nas condições contratuais. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

19.1 Responder, integral e exclusivamente, por todos os danos e prejuízos de qualquer 

natureza causados direta ou indiretamente por seus empregados, representantes ou 

prepostos, aos bens do Consórcio ICISMEP ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Consórcio ICISMEP. 

19.2 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Consórcio 

ICISMEP for compelido à responder por força da futura contratação, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios. 

19.3 Indicar um Preposto, preferencialmente um membro efetivo de seu quadro de pessoal, 



 

20 de 25 
 

com plenos poderes para representá-la, administrativa e judicialmente, assim como 

decidir acerca de questões relativas à execução do objeto, e atender aos chamados 

do Consórcio ICISMEP, inclusive em situações de urgência e fora do horário normal 

de expediente. 

19.4 Comparecer ao Consórcio ICISMEP, sempre que solicitado, por meio do Preposto, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer 

problemas relativos ao objeto licitado. 

19.5 Substituir, a pedido do Consórcio ICISMEP, o Preposto que não esteja exercendo os 

encargos de sua função de forma satisfatória. 

19.6 Comunicar imediatamente ao Consórcio ICISMEP qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução do objeto contratado. 

19.7 Efetuar a troca de produtos rejeitados pela Administração e Gestão (Intendência) 

ICISMEP, nas hipóteses de desconformidade com as especificações constantes do 

Termo de Referência, defeitos ou imperfeições, em no máximo 24 (vinte e quatro) 

horas, contados a partir da comunicação. 

19.8 Efetuar a substituição de produtos entregues e recebidos, quando comprovada a 

existência de problemas cuja verificação só tenha ocorrido no decorrer da utilização 

dos produtos. 

19.9 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo Consórcio ICISMEP referente às condições firmadas na presente 

Ata. 

19.10 Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 

presente Ata. 

19.11 Entregar os produtos devidamente embalados, acondicionados e transportados com 

segurança e sob sua responsabilidade, no local indicado pelo Consórcio ICISMEP, 

que recusará o recebimento se o objeto for entregue em desconformidade com esta 

previsão. 

19.12 Cumprir os prazos estipulados, observar, atender e respeitar a legislação aplicável, 

bem como fornecer e garantir a qualidade dos produtos, preservando o Consórcio 

ICISMEP de qualquer demanda ou reivindicação que seja de sua responsabilidade. 

19.13 Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata todas as condições de habilitação 

exigidas no Edital, devendo comunicar ao Consórcio ICISMEP, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção de contrato decorrente 

desta Ata. 

20. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS 

20.1 Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os 

preços praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a 

vigência desta Ata, devendo atender aos seguintes requisitos de admissibilidade: 
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20.1.1 Ser protocolizada no Consórcio ICISMEP situado na situada na Rua 

Orquídea, n° 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas/MG. 

20.1.1.1 O Consórcio ICISMEP não se responsabilizará por impugnações 

endereçadas via postal ou por outras formas entregues em locais 

diversos do mencionado no item acima e que, por isso, não sejam 

protocolizadas na vigência da Ata de Registro de Preços. 

20.1.2 Ser dirigida à Administração e Gestão (Intendência) ICISMEP, setor 

gerenciador desta Ata, que, cumpridos os requisitos de admissibilidade, 

decidirá a respeito, devendo, uma vez comprovada a procedência do pedido, 

tomar, conforme o caso, as medidas cabíveis;  

20.1.2.1 A decisão da Administração e Gestão (Intendência) ICISMEP será 

enviada ao impugnante via correio eletrônico. 

20.1.3 Conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a 

descrição do objeto e a identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) 

sendo impugnado(s); 

20.1.4 Conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e 

do Cadastro de Pessoa Física e o endereço do impugnante; 

20.1.5 Conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de 

pesquisa atualizada do mercado. 

21 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

21.1 Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na 

legislação brasileira. 

21.2 Os fornecedores devem observar e fazer observar, inclusive por seus subcontratados, 

se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante a execução do objeto 

da presente ata. 

21.2.1 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 

do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; e 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

22. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES 

 

22.1 Na forma do artigo 22, do Decreto nº 7.892/2013, a ata de registro de preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou Entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, ICISMEP. 

22.2 Os Órgãos e Entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o Consórcio ICISMEP para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

22.3  Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 

da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

22.4 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata esta cláusula não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes. 

22.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não excederá, na 

totalidade, a 02 (duas) vezes o quantitativo do item registrado na ata de registro de 

preços. 

22.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

22.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

23 DO FORO 

23.1 Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, 

valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
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privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 01 (uma) via, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

 

São Joaquim de Bicas/MG 23 de fevereiro de 2024. 

 

  

  

 

 

 

Eustáquio da Abadia Amaral 

Diretor Institucional do Consórcio 

ICISMEP 

 

 

 

 

 

Stefanie Sorbello  

Mhedica Service Comercio e Manutenção 

Ltda 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1 - _____________________________ 

Nome Completo: 

Carteira de Identidade: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

2 - ________________________________ 

Nome Completo: 

Carteira de Identidade: 

CPF: 

STEFANIE 
SORBELLO:0
6404566931

Assinado de forma 
digital por STEFANIE 
SORBELLO:064045669
31 
Dados: 2024.02.23 
17:02:25 -03'00'

NAPOLEAO 
ALFREDO 
SORBELLO:1844
2781900

Assinado de forma digital 
por NAPOLEAO ALFREDO 
SORBELLO:18442781900 
Dados: 2024.02.23 
17:02:40 -03'00'

TAMARA 
REGIANE 
ALVES 
CECILIO

Assinado de forma 
digital por TAMARA 
REGIANE ALVES 
CECILIO 
Dados: 2024.03.04 
12:10:15 -03'00'

EUSTAQUIO DA 
ABADIA 
AMARAL:0555068862
0

Assinado de forma digital 
por EUSTAQUIO DA ABADIA 
AMARAL:05550688620 
Dados: 2024.03.06 15:54:17 
-03'00'
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APÊNDICE I 

 
DETALHAMENTO DO QUANTITATIVO PARA OS MUNICÍPIOS COPARTICIPANTES 

 
1. Quantitativo municipal detalhado: 

 

ITEM DESCRITIVO DO OBJETO 

U
N

ID
A

D
E

 D
E

 

R
E

M
U

N
E

R
A

Ç
Ã

O
 

IB
IR

IT
É

 

P
E

D
R

O
 L

E
O

P
O

L
D

O
 

J
U

A
T

U
B

A
 

O
N

Ç
A

 D
E

 P
IT

A
N

G
U

I 

S
Ã

O
 J

O
A

Q
U

IM
 D

E
 

B
IC

A
S

 

S
Ã

O
 S

E
B

A
S

T
IÃ

O
 D

O
 

O
E

S
T

E
 

J
O

Ã
O

 M
O

N
L

E
V

A
D

E
 

M
A

T
E

U
S

 L
E

M
E

 

O
U

R
O

 P
R

E
T

O
 

F
L

O
R

E
S

T
A

L
 

S
Ã

O
 G

O
N

Ç
A

L
O

 D
O

 R
IO

 

A
B

A
IX

O
 

A
R

A
Ú

J
O

S
 

E
S

M
E

R
A

L
D

A
S

 

N
O

V
A

 E
R

A
 

T
O

T
A

L
 D

O
S

 M
U

N
IC

ÍP
IO

S
 

IC
IS

M
E

P
 A

M
B

U
L

A
T

O
R

IA
L

 

TOTAL 

GERAL 

08 
BOMBA DE INFUSÃO 

VOLUMÉTRICA 
Unid. 20 35 10 04 10 10 00 00 50 03 05 02 00 00 149 37 186 

09 BOMBA DE SERINGA Unid. 20 00 00 00 03 00 00 00 00 00 00 00 01 00 24 37 61 

11 
CARDIOVERSOR BIFÁSICO COM 

MARCA-PASSO EXTERNO 
Unid. 50 02 02 04 05 02 00 00 10 01 00 01 01 05 83 37 120 

14 ELETROCARDIÓGRAFO Unid. 100 19 10 04 12 03 00 10 50 01 00 05 02 05 221 37 258 

18 MONITOR DE SINAIS VITAIS Unid. 20 10 05 04 00 05 00 00 15 00 03 06 04 06 78 37 115 

19 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO Unid. 20 10 02 04 10 05 00 02 15 00 00 02 00 00 70 37 107 

22 SISTEMA DE ANESTESIA Unid. 02 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 02 37 39 
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23 
VENTILADOR PULMONAR 

MICROPROCESSADO 
Unid. 20 05 04 01 00 02 00 00 10 00 00 00 00 00 42 37 79 



1/3

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de nº 02/2023, 
Processo nº 38/2023 (prestação de serviços de procedimentos de 
cintilografia). O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do 
prazo contratual por um período de 12 (doze) meses. Em virtude da 
prorrogação, a vigência contratual passa a ser de 08 de março de 2024 
com término previsto para 07 de março de 2025. Empresa 
Contratada: Instituto Hermes Pardini S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º
19.378.769/0184-66. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do consórcio público ICISMEP, e, representante da 
contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no Setor 
de Controle de Contratos da ICISMEP, com endereço Rua Orquídeas, 
Nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no Município de São 
Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras informações, 
telefone (31) 98308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato do Terceiro Termo de Apostilamento à Ata de Registro de 
Preços nº 124/2024 (Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais médicos e insumos utilizados em laboratórios 
de análises clínicas e químicas – Vol. I). O presente termo tem como 
objeto o apostilamento para fins de alteração do item 01 - Lote 22 (Kit 
Completo para realização de Teste Imunocromatográfico (Sars-
Cov-2)) da Ata de Registro de Preço n° 124/2024, para 
remanejamento do saldo parcial do Consórcio ICISMEP para o 
município de Desterro de Entre Rios. Contratada: Cepalab 
Laboratório S.A, com sede na Rua Governador Valadares, nº 104, 
Bairro Chácaras Reunidas, no Município de São José da Lapa - MG, 
CEP: 33350-000, Fone (31) 3643-0960, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.248.312/0001-44. O pagamento referente ao quantitativo 
remanejado será de responsabilidade do Município de Desterro de 
Entre Rios. Signatários: Lidiane Monteiro Coelho, diretora de 
controle e finanças do consórcio público ICISMEP, e, representante 
da contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no 
setor de Controle de Contratos do Consórcio, com endereço Rua 
Orquídeas, Nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no 
Município de São Joaquim de Bicas/ MG, no horário de 10h às 16h. 
Outras informações, telefone (31) 98308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato do Quinto Termo de Apostilamento à Ata de Registro de 
Preços nº 308//2023 (Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos hidroeletrolíticos). O presente termo tem 
como objeto o apostilamento para fins de alteração dos itens 12 
(Cloreto De Sódio 0,9% (9mg/Ml) 1000ml – Solução Injetável) e 16 
(Cloreto de Sódio 0,9% (9MG/ML) 500ML) da Ata de Registro de 
Preço n° 308/2023, para remanejamento do saldo parcial do 
Consórcio ICISMEP para o município de Bom Despacho. Contratada: 
Fresenius Kabi Brasil Ltda, filial, com sede na Rodovia Coronel PM 
Nelson Tranchesi (SP. 029), nº 740 e 900, km. 34,65, Galpões 02, 03, 
04, 05 e 06, Bairro Itaqui, no Município de Itapevi - SP, CEP: 
06.696-110, Fone (11) 2504-1655, inscrita no CNPJ sob o nº 
49.324.221/0016-90. O pagamento referente aos quantitativos 
remanejados será de responsabilidade do Município de Bom 
Despacho. Signatários: Lidiane Monteiro Coelho, diretora de controle 
e finanças do consórcio público ICISMEP, e, representante da 
contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no setor 
de Controle de Contratos do Consórcio, com endereço Rua 
Orquídeas, Nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no 
Município de São Joaquim de Bicas/ MG, no horário de 10h às 16h. 
Outras informações, telefone (31) 98308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento à Ata de Registro de 
Preços nº 434/2023 (Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos injetáveis e insumos farmacêuticos – Vol. 
II – de “E” a “M”.). O presente termo tem como objeto o 
apostilamento para fins de alteração do item 21 (Imunoglobulina 
Humana Anti-Rho (D) 300MCG – Solução Injetável - 2ML) da Ata de 
Registro de Preço n° 434/2023, para remanejamento do saldo parcial 
do Consórcio ICISMEP para o município de Carmópolis de Minas. 
Contratada: Biomig Materiais Médico-Hospitalares Ltda, com sede na 
Rua Coronel Vieira Cristo, n.º 265, Bairro Camargos, no Município 
de Belo Horizonte - MG, CEP: 30520-080, Fone (31) 2571-3026, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 22.355.622/0001-75, O pagamento 
referente ao quantitativo remanejado será de responsabilidade do 
Município de Carmópolis de Minas. Signatários: Lidiane Monteiro 
Coelho, diretora de controle e finanças do consórcio público 
ICISMEP, e, representante da contratada. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível no setor de Controle de Contratos do 
Consórcio, com endereço Rua Orquídeas, Nº 489, Bairro Flor de 
Minas, CEP 32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/ MG, 
no horário de 10h às 16h. Outras informações, telefone (31) 
98308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento à Ata de Registro de 
Preços nº 715/2023 (Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de mobiliário hospitalar). O presente termo tem como 
objeto o apostilamento para fins de alteração do item 58 (Mesa 
ginecológica) da Ata de Registro de Preço n° 715/2023, para 
remanejamento do saldo parcial do Consórcio ICISMEP para o 
município de Esmeraldas. Contratada: ALF Comércio De 
Eletrodomésticos Ltda, com sede na Rua Padre Anchieta, nº 683, Sala 

101, Edif. Vô Hugo, Bairro Centro, no Município de Encantado - RS, 
CEP: 95.960-000, Fone (51) 98338-1400, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.581.380/0001-84, O pagamento referente ao quantitativo 
remanejado será de responsabilidade do Município de Esmeraldas. 
Signatários: Lidiane Monteiro Coelho, diretora de controle e finanças 
do consórcio público ICISMEP, e, representante da contratada. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível no setor de Controle 
de Contratos do Consórcio, com endereço Rua Orquídeas, nº 489, 
Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no Município de São Joaquim 
de Bicas/ MG, no horário de 10h às 16h. Outras informações, telefone 
(31) 98308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato do Segundo Termo de Apostilamento à Ata de Registro de 
Preços nº 825/2023 (Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de equipamentos e mobiliários de uso veterinário) O 
presente termo tem como objeto o apostilamento para fins de 
alteração do item 17 (Mesa de escritório reta) da Ata de Registro de 
Preço n° 825/2023, para remanejamento do saldo parcial do 
Consórcio ICISMEP para o município de Mateus Leme. Contratada: 
Espaço A Moveis Planejados Ltda, com sede na Rua Luís Carlos 
Campos, no 80, Bairro Universitário, no Município de Formiga – 
MG, CEP: 35.576-334, Fone (37) 3443-0807, inscrita no CNPJ sob o 
nº 34.329.066/0001-41. O pagamento referente ao quantitativo 
remanejado será de responsabilidade do Município de Mateus Leme. 
Signatários: Lidiane Monteiro Coelho, diretora de controle e finanças 
do consórcio público ICISMEP, e, representante da contratada. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível no setor de Controle 
de Contratos do Consórcio, com endereço Rua Orquídeas, nº 489, 
Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no Município de São Joaquim 
de Bicas/ MG, no horário de 10h às 16h. Outras informações, telefone 
(31) 98308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Comunicado de realização do Pregão Eletrônico nº 03/2024, Processo 
Licitatório n° 03/2024, conforme Lei Federal n° 14.133/21, sob o 
regime de menor preço por item. Abertura das propostas: às 9h do dia 
12/03/2024, disputa: às 10h do mesmo dia. Objeto: Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de medicamentos antimicrobianos. 
Edital disponível em www.licitardigital.com.br; 
www.icismep.mg.gov.br. Mais informações: (31) 2571-3026. A 
pregoeira, em 27/02/2024.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Comunicado de intenção de contratação de empresa especializada no 
fornecimento de gás liquefeito de petróleo – GLP (gás de cozinha). O 
termo de referência encontra-se publicado no site ICISMEP. As 
propostas de preços serão recepcionadas até o dia 04/03/2024, e 
poderão ser encaminhadas pelas empresas interessadas para o e-mail 
licitacao@icismep.mg.gov.br ou protocoladas no setor de Licitações, 
situado na Rua das Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 
32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 
10h às 16h. Mais informações (31) 98483-1905 e (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Ato 
de ratificação. Referência: Inexigibilidade de licitação n° 01/2024 – 
Processo n° 12/2024. Considerando o projeto básico, as informações e 
as justificativas, o parecer jurídico, a certificação do setor de 
Controladoria, bem como os demais documentos contidos nos autos 
do processo em epígrafe, ratifico a inexigibilidade de licitação para 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
consultoria para adequação do Consórcio Público Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, à Lei 
Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018). Empresa 
contratada: Gabriel Moreira e Gabriela Coelho Advocacia, inscrita no 
CNPJ sob o n° 51.515.251/0001-40. O prazo de vigência do Contrato 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. O 
valor do Contrato será de R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos 
reais). A inexigibilidade de licitação em comento se fundamenta no 
art. 25, inciso II c/c art. 13, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 
Dotações orçamentárias por onde correrão as despesas: 
3.3.90.35.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001, 3.3.90.39.00.1.03.01.04.122.0002.2.0005, 
3.3.90.39.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001 e 3.3.90.35.00.1.03.01.04.122.0002.2.0005. 
Nesta oportunidade, determino a publicação e divulgação deste ato. 
São Joaquim de Bicas/MG, 27 de fevereiro de 2024. Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Comunicado de suspensão da sessão do Pregão Eletrônico nº 
114/2023, Processo Licitatório nº 155/2023, cujo objeto é o registro de 
preços para futura e eventual aquisição de ambulâncias do tipo A e 
veículo de transporte sanitário com acessibilidade, outrora agendada 
para o dia 29/02/2024. Frisa-se que o Consórcio ICISMEP detém 
interesse em adquirir o objeto desta licitação. Assim, posteriormente 
será publicado Edital com nova data de realização da disputa. 
Destarte, é necessário que todos os interessados acompanhem as 
publicações realizadas no site da ICISMEP (www.icismep.mg.gov.br), 
bem como no seu órgão oficial (www.icismep.mg.gov.br/diario-
oficial). A suspensãos e justifica em razão da necessidade de reanalisar 
o conteúdo dos descritivos dos itens constantes neste certame. Mais 
informações, telefone (31) 98483-1905. A pregoeira, em 28/02/2024.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Processo Administrativo n° 09/2024. Referência: – Apuração da 
conduta procedida pela empresa Rio Farma Distribuidora de 
Medicamentos Eireli devido propostas de medicamentos com valor 
acima do parâmetro máximo estabelecimento pela CMED. 
Impugnado: Rio Farma Distribuidora de Medicamentos Eireli – 
CNPJ: 24.484.451/0001-00. Decisão. Considerando a abertura do 
Processo Administrativo n° 09/2024, visando a apuração da conduta 
procedida pela empresa Rio Farma Distribuidora de Medicamentos 
Eireli devido propostas de medicamentos com valor acima do 
parâmetro máximo estabelecimento pela CMED; Considerando a 
justificativa para a instauração do processo administrativo presente 
nos autos do PA nº 09/2024; Considerando a argumentação 
encampada no Parecer Jurídico n° 50/2024; Considerando os 
princípios administrativos que regem a Administração Pública; 
Considerando a competência da CMED (Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos) elencada na Lei nº 10.742/2003; 
Considerando os requisitos prescritos em edital (PE nº 131/2023, 
138/2023 e 142/2023); Advirto, severamente, a RIO FARMA Eireli a 
respeito dos preços praticados acima dos estabelecidos pela CMED. 
São Joaquim de Bicas/MG, 27 de fevereiro de 2024. Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor institucional do consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Resolução nº 31 de 26 de fevereiro de 2024. Dispõe sobre as ações de 
gestão documental interna e o procedimento de descarte de processos 
físicos e convertidos, no âmbito do consórcio Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP. O 
Presidente do consórcio público Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, Antônio Augusto 
Resende Maia, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio 
da 15ª Alteração do contrato de consórcio do ICISMEP, art. 11 em 
diante, de 26 de junho de 2018. Considerando a Lei nº 8.159/1991 que 
dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá 
outras providências; Considerando a necessidade de garantir 
condições de preservação dos documentos e processos de guarda 
permanente, bem como da memória do ICISMEP, por meio de sua 
documentação histórica; Considerando a necessidade de assegurar a 
recuperação e disponibilização de informação com celeridade e 
segurança; Considerando as orientações emitidas pelo CONARQ – 
Conselho Nacional de Arquivos. São Joaquim de Bicas, Minas Gerais, 
26 de fevereiro de 2024. Antônio Augusto Resende Maia. Presidente 
consórcio ICISMEP. A íntegra da resolução pode ser consultada no 
Portal da Transparência do Consórcio ICISMEP, por meio do link 
https://ai-cismep.publicacao.siplanweb.com.br/.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Resolução nº 32 de 26 de fevereiro de 2024. Institui os membros da 
Comissão de Avaliação Documental (CAD), no âmbito do consórcio 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – 
ICISMEP. O Presidente do consórcio público Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, 
Antônio Augusto Resende Maia, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por meio da 15ª Alteração do contrato de consórcio do 
ICISMEP, art. 11 em diante, de 26 de junho de 2018. Considerando a 
Lei nº 8.159/1991 que dispõe sobre a política nacional de arquivos 
públicos e privados e dá outras providências; Considerando a 
necessidade de garantir condições de preservação dos documentos e 
processos de guarda permanente, bem como da memória do 
ICISMEP, por meio de sua documentação histórica; Considerando a 
necessidade de assegurar a recuperação e disponibilização de 
informação com celeridade e segurança; Considerando as orientações 
emitidas pelo CONARQ – Conselho Nacional de Arquivos; 
Considerando o disposto na Resolução nº 31/2024, a qual dispõe a 
respeito das ações de gestão documental interna e o procedimento de 
descarte de processos físicos e convertidos no consórcio ICISMEP, em 
atenção ao fixado no art. 8º;Resolve: CAPÍTULO II – DA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL (CAD). Seção I – 
Da Composição da Comissão de Avaliação Documental Art 1º Fica 
instituída a Comissão de Avaliação de Documentos (CAD), composta 
pelos seguintes membros: I - Darlan Augusto de Morais e Silva 
(Supervisor II – Setor de Contabilidade); II – Debora Camargos de 
Assis Diniz (Chefe - Setor Financeiro); III – Lidiane Monteiro Coelho 
(Diretoria de Controle e Finanças). Art. 2º Fica designado para 
presidir a Comissão, o Senhor Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor 
Institucional do consórcio ICISMEP. Art. 3º Os integrantes da 
Comissão de Avaliação Documental (CAD) serão designados por 
meio de extrato da publicação publicado no Órgão Oficial do 
Consórcio. Art. 4º Uma vez constituída a Presidência, seus membros 
poderão sofrer alteração e/ou inclusão apenas mediante nova 
resolução a ser publicada no Órgão Oficial. Art. 5º As reuniões do 
CAD serão convocadas pelo Presidente da Comissão, podendo ser de 
ofício ou a requerimento de qualquer dos seus membros, sempre que 
seja necessário. Art. 6º Na impossibilidade de comparecimento do 
Presidente, fica designado para assumir a função o Senhor Carlos 
Alberto da Silva, Diretor da Secretaria Executiva. São Joaquim de 
Bicas/MG, 26 de fevereiro de 2024. Antônio Augusto Resende Maia. 
Presidente consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O 
consórcio ICISMEP comunica a atualização de sua Tabela de Serviços 
e Procedimentos em Saúde (TSPS), especificamente na área de 
Procedimentos e Serviços nas Unidades ICISMEP, com vigência a 
partir de fevereiro de 2024, motivada pelos efeitos de ordem técnica, 
processual e mercadológica, devidamente analisados e aprovados pela 
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Comissão Técnica para a avaliação e formalização das alterações da 
TSPS. O documento na íntegra encontra-se na sede administrativa 
do ICISMEP, Rua Orquídeas, 489, Bairro Flor de Minas, São 
Joaquim de Bicas/MG e substitui a última atualização publicada. 
Diretoria de Gestão em Saúde.  

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
O Consórcio ICISMEP comunica a atualização de sua Tabela 
de Serviços e Procedimentos em Saúde (TSPS), especificamente na 
área de Serviços Especializados e de Gerenciamento de 
Unidades e Serviços de Saúde, com vigência a partir de 
fevereiro de 2024, motivada pelas solicitações dos municípios de 
Nova Lima, Itabirito, Araújos e São Gonçalo do Pará, bem como 
motivada pelos efeitos de ordem técnica, processual e 
mercadológica acerca dos serviços de apoio operacional do 
Hospital 272 Joias do ICISMEP, devidamente analisados e 
aprovados pela Comissão Técnica para a avaliação e formalização 
das alterações da TSPS. O documento na íntegra encontra-se 
na sede administrativa do ICISMEP, Rua Orquídeas, 489, Bairro Flor 
de Minas, São Joaquim de Bicas/MG e substitui a última atualização 
publicada. Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 265/2024. Processo 
Licitatório nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/
ou vitamínicos - Vol. I - de “A a C”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Acácia Comércio de medicamento Ltda., Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível no site https://icismep.mg.gov.br/
compras-elicitacoes. Mais informações: (31) 98483-1905 e (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 266/2024. Processo 
Licitatório nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/
ou vitamínicos - Vol. I - de “A a C”. Empresa detentora dos 
preços registrados: Bellpharma Medicamentos Ltda., Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível no site https://icismep.mg.gov.br/
compras-e-licitacoes. Mais informações: (31) 98483-1905 e (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP.  
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 267/2024. Processo 
Licitatório nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/
ou vitamínicos - Vol. I - de “A a C”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Biohosp Produtos Hospitalares Ltda., Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível no site https://icismep.mg.gov.br/
compras-e-licitacoes. Mais informações: (31) 98483-1905 e (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 268/2024. Processo 
Licitatório nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/
ou vitamínicos - Vol. I - de “A a C”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Centermedi-Comercio de Produtos Hospitalares Ltda., 
Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível no site https://icismep.mg.gov.br/
compras-elicitacoes. Mais informações: (31) 98483-1905 e (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 269/2024. Processo Licitatório 
nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos de uso 
tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou vitamínicos - Vol. I - 
de “A a C”. Empresa detentora dos preços registrados: Costa Camargo 
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda., Vigência do instrumento: 
12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora 
dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível no site https://icismep.mg.gov.br/compras-elicitacoes. 
Mais informações: (31) 98483-1905 e (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato 
da Ata de Registro de Preços nº 270/2024. Processo Licitatório nº 184/2023,

 Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos de uso 
tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou vitamínicos - Vol. I 
- de “A a C”. Empresa detentora dos preços registrados: Dimeva 
Distribuidora de Medicamentos Ltda., Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível no site https://
icismep.mg.gov.br/compras-elicitacoes. Mais informações: (31) 
98483-1905 e (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 271/2024. Processo 
Licitatório nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/
ou vitamínicos - Vol. I - de “A a C”. Empresa detentora dos preços 
registrados: DL Distribuidora de Medicamentos Ltda., Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível no site https://icismep.mg.gov.br/
compras-elicitacoes. Mais informações: (31) 98483-1905 e (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 272/2024. Processo 
Licitatório nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/
ou vitamínicos - Vol. I - de “A a C”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Inovamed Hospitalar Ltda., Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível no site https://icismep.mg.gov.br/compras-e-
licitacoes. Mais informações: (31) 98483-1905 e (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 273/2024. Processo 
Licitatório nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/
ou vitamínicos - Vol. I - de “A a C”. Empresa detentora dos 
preços registrados: MCW Produtos Médico e Hospitalares Ltda., 
Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível no site https://
icismep.mg.gov.br/compras-elicitacoes. Mais informações: (31) 
98483-1905 e (31) 2571-3026. 

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 274/2024. Processo Licitatório 
nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos de uso 
tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou vitamínicos - Vol. I - 
de “A a C”. Empresa detentora dos preços registrados: MED Center 
Comercial Ltda., Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio 
ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível no site https://
icismep.mg.gov.br/compras-e-licitacoes. Mais informações: (31) 
98483-1905 e (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 275/2024. Processo Licitatório 
nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos de uso 
tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou vitamínicos - Vol. I - 
de “A a C”. Empresa detentora dos preços registrados: MG2 
Distribuidora de Medicamentos Ltda., Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional 
do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços 
registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site 
https://icismep.mg.gov.br/compras-elicitacoes. Mais informações: (31) 
98483-1905 e (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 276/2024. Processo Licitatório 
nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos de uso 
tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou vitamínicos - Vol. I - 
de “A a C”. Empresa detentora dos preços registrados: Ocian 
Comercial Farmaceutica Unipessoal Ltda., Vigência do instrumento: 
12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora 
dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível no site https://icismep.mg.gov.br/compras-elicitacoes. Mais 
informações:(31) 98483-1905 e (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 277/2024. Processo 
Licitatório nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/
ou vitamínicos - Vol. I - de “A a C”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Prati Donaduzzi & Cia Ltda., Vigência do instrumento: 
12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontrase disponível no site https://icismep.mg.gov.br/compras-e-
licitacoes. Mais informações: (31) 98483-1905 e (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 278/2024. Processo 
Licitatório nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/
ou vitamínicos - Vol. I - de “A a C”. Empresa detentora dos 
preços registrados: Promefarma Medicamentos e Produtos 
Hospitalares Ltda., Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços 
registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no 
site https://icismep.mg.gov.br/compras-elicitacoes. Mais 
informações: (31) 98483-1905 e (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP.  
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 279/2024. Processo  
Licitatório nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/
ou vitamínicos - Vol. I - de “A a C”. Empresa detentora dos 
preços registrados: Rio Farma Distribuidora de Medicamentos 
Ltda., Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível no site https://
icismep.mg.gov.br/compras-elicitacoes. Mais informações: (31) 
98483-1905 e (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 280/2024. Processo Licitatório 
nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos de uso 
tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou vitamínicos - Vol. I - 
de “A a C”. Empresa detentora dos preços registrados: Sameh 
Soluções Hospitalares Ltda., Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços 
registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site 
https://icismep.mg.gov.br/compras-e-licitacoes. Mais informações: 
(31) 98483-1905 e (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 281/2024. Processo Licitatório 
nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos de uso 
tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou vitamínicos - Vol. I - 
de “A a C”. Empresa detentora dos preços registrados: Sinergia 
Medicamentos Ltda., Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio 
ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível no site https://
icismep.mg.gov.br/compras-e-licitacoes. Mais informações: (31) 
98483-1905 e (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato 
da Ata de Registro de Preços nº 282/2024. Processo Licitatório nº 
184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de medicamentos de uso tópico, 
soluções e suplementos alimentares e/ou vitamínicos - Vol. I - de “A a 
C”. Empresa detentora dos preços registrados: Soma MG Produtos 
Hospitalares Ltda., Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio 
ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível no site https://
icismep.mg.gov.br/compras-e-licitacoes. Mais informações: (31) 
98483-1905 e (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 283/2024. Processo Licitatório 
nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023. Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos de uso 
tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou vitamínicos - Vol. I - 
de “A a C”. Empresa detentora dos preços registrados: Top Norte 
Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda., Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-
se disponível no site https://icismep.mg.gov.br/compras-elicitacoes. 
Mais informações: (31) 98483-1905 e (31) 2571-3026.
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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 284/2024. Processo Licitatório nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 
138/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos - Vol. I - de “A a C”. Empresa detentora dos preços registrados: 
União Química Farmacêutica Nacional S/A, Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site https://
icismep.mg.gov.br/compras-elicitacoes. Mais informações: (31) 98483-1905 
e (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 285/2024. Processo Licitatório nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 
138/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos - Vol. I - de “A a C”. Empresa detentora dos preços registrados: 
Viva Farmaceutica S/A, Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e 
o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível no site https://icismep.mg.gov.br/
compras-e-licitacoes. Mais informações: (31) 98483-1905 e (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 286/2024. Processo Licitatório nº 184/2023, Pregão Eletrônico nº 
138/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos - Vol. I - de “A a C”. Empresa detentora dos preços registrados: 
WF Distribuidora de Medicamentos Ltda., Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site https://
icismep.mg.gov.br/compras-elicitacoes. Mais informações: 
98483-1905/2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de fiscal de Ata de 
Registro de Preços. Marcilene Rosa Souza Vaz de Resende, diretora de 
Administração e Gestão, faço saber, nos termos do art. 67 da Lei n° 
8.666/93, por meio da presente publicação, que o empregado público 
Geifison Antunes Vieira fica designado como fiscal das Atas n° 265/2024 a 
nº 286/2024, decorrentes do processo licitatório n° 184/2023, cujo objeto é o 
registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos de uso 
tópico, soluções e suplementos alimentares e/ou vitamínicos - Vol. I - de “A 
a C”. A responsabilidade do exercício da fiscalização supramencionada 
aplicar-se-á a partir do início da vigência da Ata, sem prejuízo da execução 
de suas respectivas atividades rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. 
O encargo permanecerá até o fim da vigência da Ata, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 253/2024. Processo Licitatório nº 177/2023, Pregão Eletrônico nº 
134/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
equipamentos médico-hospitalares, incluindo a instalação, com os devidos 
laudos de calibração, além do fornecimento dos acessórios para o 
funcionamento individual de cada tecnologia. Empresa detentora dos 
preços registrados: Cirúrgicas Ceron Importadora e Exportadora de 
Equipamentos Hospitalares e Veterinários Ltda., Vigência do instrumento: 
12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site https://
icismep.mg.gov.br/compras-e-licitacoes. Mais informações, telefone (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 254/2024. Processo Licitatório nº 177/2023, Pregão Eletrônico nº 
134/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
equipamentos médico-hospitalares, incluindo a instalação, com os devidos 
laudos de calibração, além do fornecimento dos acessórios para o 
funcionamento individual de cada tecnologia. Empresa detentora dos 
preços registrados: Cirúrgica São Felipe Produtos Para Saúde Ltda., 
Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, Diretor Institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível no site https://icismep.mg.gov.br/compras-e-licitacoes. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.
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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 255/2024. Processo Licitatório nº 177/2023, Pregão Eletrônico nº 
134/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
equipamentos médico-hospitalares, incluindo a instalação, com os devidos 
laudos de calibração, além do fornecimento dos acessórios para o 
funcionamento individual de cada tecnologia. Empresa detentora dos 
preços registrados: Datamed Ltda., Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site 
https://icismep.mg.gov.br/compras-e-licitacoes. Mais informações, 
telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 256/2024. Processo Licitatório nº 177/2023, Pregão Eletrônico nº 
134/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
equipamentos médico-hospitalares, incluindo a instalação, com os devidos 
laudos de calibração, além do fornecimento dos acessórios para o 
funcionamento individual de cada tecnologia. Empresa detentora dos 
preços registrados: Deltronix Equipamentos Ltda., Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor 
Institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora 
dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no 
site https://icismep.mg.gov.br/compras-e-licitacoes. Mais informações, 
telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 257/2024. Processo Licitatório nº 177/2023, Pregão Eletrônico nº 
134/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
equipamentos médico-hospitalares, incluindo a instalação, com os devidos 
laudos de calibração, além do fornecimento dos acessórios para o 
funcionamento individual de cada tecnologia. Empresa detentora dos 
preços registrados: Kss Comércio e Indústria de Equipamentos Médico 
Ltda., Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, Diretor Institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível no site https://icismep.mg.gov.br/compras-e-licitacoes. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 258/2024. Processo Licitatório nº 177/2023, Pregão Eletrônico nº 
134/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
equipamentos médico-hospitalares, incluindo a instalação, com os devidos 
laudos de calibração, além do fornecimento dos acessórios para o 
funcionamento individual de cada tecnologia. Empresa detentora dos 
preços registrados: Leistung Equipamentos Ltda., Vigência do instrumento: 
12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional 
do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços 
registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site 
https://icismep.mg.gov.br/compras-e-licitacoes. Mais informações, telefone 
(31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 259/2024. Processo Licitatório nº 177/2023, Pregão Eletrônico nº 
134/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
equipamentos médico-hospitalares, incluindo a instalação, com os devidos 
laudos de calibração, além do fornecimento dos acessórios para o 
funcionamento individual de cada tecnologia. Empresa detentora dos 
preços registrados: Londrihosp Importação e Exportação de Produtos 
Médico Hospitalares Eireli, Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do Consórcio ICISMEP 
e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra 
do instrumento encontra-se disponível no site https://
icismep.mg.gov.br/compras-e-licitacoes. Mais informações, telefone (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 260/2024. Processo Licitatório nº 177/2023, Pregão Eletrônico nº 
134/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
equipamentos médico-hospitalares, incluindo a instalação, com os devidos 
laudos de calibração, além do fornecimento dos acessórios para o 
funcionamento individual de cada tecnologia. Empresa detentora dos 
preços registrados: Lumiar Health Builders Equipamentos Hospitalares  
Ltda., Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, Diretor Institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 

disponível no site https://icismep.mg.gov.br/compras-e-licitacoes. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 261/2024. Processo Licitatório nº 177/2023, Pregão Eletrônico nº 
134/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
equipamentos médico-hospitalares, incluindo a instalação, com os devidos 
laudos de calibração, além do fornecimento dos acessórios para o 
funcionamento individual de cada tecnologia. Empresa detentora dos 
preços registrados: Med Center Comercial Ltda., Vigência do instrumento: 
12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site https://
icismep.mg.gov.br/compras-e-licitacoes. Mais informações, telefone (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 262/2024. Processo Licitatório nº 177/2023, Pregão Eletrônico nº 
134/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
equipamentos médico-hospitalares, incluindo a instalação, com os devidos 
laudos de calibração, além do fornecimento dos acessórios para o 
funcionamento individual de cada tecnologia. Empresa detentora dos 
preços registrados: Mhedica Service Comércio e Manutenção Ltda., 
Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, Diretor Institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível no site https://icismep.mg.gov.br/compras-e-licitacoes. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 263/2024. Processo Licitatório nº 177/2023, Pregão Eletrônico nº 
134/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
equipamentos médico-hospitalares, incluindo a instalação, com os devidos 
laudos de calibração, além do fornecimento dos acessórios para o 
funcionamento individual de cada tecnologia. Empresa detentora dos 
preços registrados: Sam Medic Industria de Equipamentos Hospitalares 
Ltda., Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, Diretor Institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível no site https://icismep.mg.gov.br/compras-e-licitacoes. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 264/2024. Processo Licitatório nº 177/2023, Pregão Eletrônico nº 
134/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
equipamentos médico-hospitalares, incluindo a instalação, com os devidos 
laudos de calibração, além do fornecimento dos acessórios para o 
funcionamento individual de cada tecnologia. Empresa detentora dos 
preços registrados: Tecnoar Industria e Comércio de Equipamentos 
Médicos e Hospitalares Ltda-Epp., Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site https://
icismep.mg.gov.br/compras-e-licitacoes. Mais informações, telefone (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de fiscal de Ata de 
Registro de Preços. Marcilene Rosa Souza Vaz de Resende, diretora de 
Administração e Gestão, faço saber, nos termos do art. 67 da Lei n° 
8.666/93, por meio da presente publicação, que o empregado público Hugo 
Vinicius Martins Duarte, fica designado como fiscal das Atas de n° 253/2024 
a nº 264/2024, decorrente do Processo Licitatório n° 177/2023, cujo objeto é 
registro de preços para futura e eventual aquisição equipamentos médico-
hospitalares, incluindo a instalação, com os devidos laudos de calibração, 
além do fornecimento dos acessórios para o funcionamento individual de 
cada tecnologia. A responsabilidade do exercício da fiscalização 
supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência das Atas, sem 
prejuízo da execução de suas respectivas atividades rotineiras, e sem 
acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá até o fim da vigência da 
Ata, ou até ulterior decisão
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